
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

I - DO OBJETO

1.1  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA PARA PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  INSTALAÇÃO,
DESINSTALAÇÃO,  REINSTALAÇÃO  E  MANUTENÇÃO  EM  AR  CONDICIONADO,
DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES
DOS ANEXOS I E II

1.1.1 –  Para fins  de elaboração de proposta,  as proponentes  deverão observar os  Anexos  I
(Descritivo); II (Termo de Referência); e X (Modelo de Apresentação de Proposta).

II – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS; DO PAGAMENTO; E DEMAIS INFORMAÇÕES

2.1 - PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: os serviços deverão ser executados em até 05 (cinco)
dias  úteis, a  contar  do  recebimento  da  Ordem  de  Serviços,  a  ser  expedida  pela  Secretaria
Requisitante.

OBS1) O prazo de prestação dos serviços admite prorrogação, mantidas as demais cláusulas,
se, antes da sua expiração, a contratada protocolar requerimento escrito, juntando provas lícitas e legítimas
da ocorrência de algum dos motivos do art. 57,§ 1º da Lei Federal nº 8.666/93. 

OBS2)  Quaisquer  serviços  extraordinários  que  forem  necessários,  somente  poderão  ser
executados mediante a concordância desta municipalidade.

2.2)  LOCAL DE EXECUÇÃO:  diretamente  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,  localizada  na  Rua
Siqueira Campos, nº 362, Centro, Birigui – SP.

2.3)  CONDIÇÕES  DE  PAGAMENTO: em  até  15  (quinze)  dias  úteis,  mediante  apresentação  dos
documentos fiscais e de cobrança, onde deverá constar: descrição do objeto, número do respectivo empenho
de acordo com a Ordem de Serviço, além dos dados bancários, tudo sem quaisquer rasuras ou emendas.

2.4) VALIDADE DA PROPOSTA: não inferior a 60 (sessenta) dias da sua data de abertura, prazo este que
ficará suspenso em caso de interposição de recursos, até a publicação do respectivo julgamento.

2.5) GARANTIA:  a garantia ofertada ao objeto do Anexo I,  salvo especificação diversa nele constante,
deverá ser conforme a legalmente prevista no Código de Defesa do Consumidor,  devendo ser da própria
licitante e conferida mediante termo escrito, não admitindo-se a garantia repassada por terceiros estranhos ao
certame.

2.6) Nos valores propostos deverão estar inclusos: materiais, mão de obra e equipamentos necessários
para a prestação integral dos serviços.

2.7) Os serviços somente serão considerados concluídos após a realização de testes e verificação de
funcionamento perfeito dos equipamentos.


